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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EXAME ELEMENTAR DE ALFABETIZAÇÃO – ART. 14, § 4º, DA CF/88

Senhor Presidente, Senhores Juízes, Senhor Procurador:

O diligente Juiz Eleitoral da 15ª Zona – Icó, com base na Resolução nº 122/2000, do TRE de Sergipe, solicitou a este Corregedor elaboração e submissão à Corte de proposta de norma regulamentar dispondo acerca da aferição da alfabetização dos postulantes a cargos eletivos.

Entendendo pertinente a medida pleiteada, determinei pesquisa sobre o assunto e elaboração de minuta de resolução que dispusesse sobre o requisito de elegibilidade em comento, a teor do art. 14, § 4º, da CF/88.

Como se sabe, não existe definição de analfabetismo, tanto no texto constitucional quanto na legislação infraconstitucional. Contudo, certo que a alfabetização do candidato é requisito de elegibilidade, nos termos da Lex Fundamentalis.

O entendimento predominante no Tribunal Superior Eleitoral considera alfabetizado o candidato que não apenas seja capaz de assinar seu nome, mas que, ao revés, demonstre aptidão mínima para a leitura.

De outro borbo, impende destacar que pacífica é a jurisprudência da Corte Superior Eleitoral no que diz respeito à admissibilidade de exame elementar de alfabetização, como meio idôneo a caracterizar a condição de alfabetizado dos postulantes a cargos eletivos. (Acs nos. 13.898, de 28.9.96; no 13.048, 18.9.96; no 13.069, de 16.9.96; no 13.000, de 12.9.96; no 14.127, de 21.10.96; no 13.180, de 23.9.96; no 13.185C, de 23.9.96.)

A meu sentir, oportuna é a uniformização dos procedimentos quanto à aferição do citado requisito de elegibilidade, regulamentando-se a aplicação do teste de verificação de alfabetização no âmbito desta circunscrição, de modo a imprimir segurança jurídica aos jurisdicionados e às decisões monocráticas.

Nessas condições, proponho a aprovação da presente minuta de Resolução, previamente distribuída a Vossas Excelências.

É o que tinha a propor.

Fortaleza/CE,  02  de junho de 2004.

DES. JOSÉ EDUARDO MACHADO DE ALMEIDA

Corregedor Regional Eleitoral
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